
CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

ATO N° 04/2003

Súmula: Estabelece horário de expediente e dá 
outras providências.

A Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe confere o Regimento Interno,

RESOLVE :

Art. Io - Estabelecer, até ulterior deliberação, o 
horário de expediente desta Câmara, sendo de segunda a sexta-feira das 8:00 
as 11:30 horas e das 13:30 as 17:00 horas, retroagindo a 26 de maio de 2003.

Art. 2o - Para conhecimento público, seja este
afixado no placar desta Edil idade.

/ Gabinete da Presidência da Câmara Municipal
de Ivaipprã, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de junho do ano de dois 
mil e três /

//

Antônio Vila Real 
Presidente
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